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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº       /2025
Indica serviços de limpeza e zeladoria urbana nas imediações do Ginásio de Esportes “Plínio Apparecido da Silva Leme”, localizado no Jardim Santa Marta.

O Vereador que esta subscreve, 

Considerando que, o presente pedido decorre de diversas reclamações encaminhadas por moradores e frequentadores do Jardim Santa Marta, que relatam a presença constante de lixo acumulado nas imediações do Ginásio de Esportes “Plínio Apparecido da Silva Leme”, espaço público destinado à prática esportiva, ao lazer e à convivência da comunidade.

Considerando que, o acúmulo de resíduos compromete a saúde pública, favorecendo a proliferação de insetos, roedores e outros vetores de doenças, além de causar mau cheiro, poluição visual e sensação de abandono do espaço público.

Considerando que, ressalta-se que o ginásio é um equipamento público amplamente utilizado por crianças, jovens, atletas e famílias, o que reforça a necessidade de manutenção contínua, limpeza regular e conservação adequada do entorno, garantindo um ambiente seguro, limpo e adequado ao uso da população.

Considerando que, diante disso, torna-se imprescindível a atuação do Poder Público para restabelecer as condições mínimas de higiene, organização urbana e bem-estar, por meio de ações efetivas de zeladoria.

Considerando que, a presente indicação visa atender a uma demanda legítima da população do Jardim Santa Marta, promovendo saúde pública, preservação dos espaços esportivos e melhoria da qualidade de vida dos munícipes.

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine aos setores competentes, que sejam adotadas providências necessárias para a realização de serviços de limpeza e zeladoria urbana nas imediações do Ginásio de Esportes “Plínio Apparecido da Silva Leme”, situado no Jardim Santa Marta, atendendo às reclamações dos moradores quanto ao acúmulo de lixo no local. Diante do exposto, solicita-se:

· Limpeza geral das áreas no entorno do ginásio;

· Retirada de lixo e resíduos descartados irregularmente;

· Roçagem e manutenção, quando necessário;

· Avaliação para adoção de ações preventivas, como fiscalização e orientação aos usuários.

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 15 de janeiro de 2026.
DAVID PEDRÃO DA SILVA
VereadorParte superior do formulário
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